
ROMERfT FILH 

te.6eíto Munícípot/ 

QUI 

Admíní4ttação 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paranã 

DECRETO N.o 139 
Alteta hotaAío de atendímento ao palco em geitai 

no día 11 de outubiLo de 1995. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no u4o de 

athíbuícõe4 legaÁ4, 

DECRETA: 

Att. 1Q. O hoAdtío de atendímento ao palíco em geAal, no4 

díveA4o4 JAgão4 da Admíní4tAação Díteta e Indíxeta do Munícipío de .1.1muatama, 

no día 11 de outubxo de 1995, 4ei2c das 08:00 a4 11:30 e dá4 13:30 a4 17:-00 

hota4.. 

Att. 2Q. Revogam-4e a4 dí4po4ícõe4 em conttãxío. 

PAÇO MUNICIPAL, ao4 10 de outubito de 1995 
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